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1. OBJEТО

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de hortifrutigranjeiros para atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, conforme

especificações e quantidades estabelecidas abaixо:

1.2. Estimativa Geral do quantitativo de hortifrutigranjeiros:

Quantidade
Unidade

Item Código Descrição
medida Mensal Anual

ABACATE: casca verde escura brilhante e
1 435104 Kg 75,00 900,00

2 600245

polpa cremosa aveludada, cor amarelo claro.

ABACAXI PÉROLA: polpa consistente,

com casca íntegra. Unidade comom peso entre Unidade 134,00 1.608,00

1,8 a 2,0 Kg, sem coroa.

ABÓBORA KABOTIÁ: casca grossa e de
3 29483

cor verde-escuro, haste aparada, polpa

alaranjada, peso aproximado de 03 kg.

Kg 78,00 936,00

ABÓBORA VERDE: casca fina e de cor

4 286273
verde, firme, haste aparada, polpa verde-

claro, peso aproximado de 500g. Não poderá

apresentar casca danificada, polpa

amolecida, mofada.

Kg 52,00 624,00

5 401323

6 192716

7 401331

8 201111

ACELGA: folhas limpas e sem picadas de

insetos. Não poderá apresentar folhas

murchas, despencando e descoloridas.

Unidade: com peso aproximado de 800g.

AÇAFRÃO: em pó isento de impurezas.

AGRIÃO: folhas limpas e sem picadas de

insetos. Com talos verdes e vistosos, sem

mofos. Unidade: molho com peso

aproximado de 300g.

ALFACE: folhas limpas e sem picadas de

insetos. Não poderá apresentar folhas

murchas, despencando e descoloridas.

Unidade: Molho (Palito com 04 pés), com

peso aproximado de 900g.

9 029580 ALHO: graúdo, com casca.
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Unidade 26,00 312,00

Kg 2,00 24,00

Unidade 26,00 312,00

Unidade 36,00 432,00

Kg 14,00 168,00

































PREFEITURA
DE GOIANIA

Secretaria Municipal de Saúde

Superintendência de Administração e Gestão de Pessoas

Diretoria de Infraestrutura e Logística

Gerência de Apoio Administrativo

c) comportar-se de modo inidôneo;

d) cometer fraude fiscal;

e) fazer declaração falsa;

f) ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

g) ter praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação:

h) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

9.10. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública durará

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso III do art. 3º do Decreto Municipal 7.142, de 18 de setembro de 2019.

Goiânia, 03 de fevereiro de 2022.

Priscila Pereira Figueredo
Nutricionista/CRN-1 6007

Vanessa Bessa de Castro
Nutricionista/CRN-1 3959

Bruno Vianna Primo

Gerente de apoio Administrativo
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